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Governo do Distrito de Manica

DESPACHO

 Um grupo de cidadãos da associação agro-pecuária Associação dos
Agricultores de Nhamanemba, requereu ao Governo do Distrito de
Manica, o seu reconhecimento como pessoa jurídica, juntando ao pedido
os respectivos estatutos de constituição.

Apreciados os documentos submetidos, verifica-se que se trata de
uma associação agro-pecuária que prossegue fins lícitos, determinados
e legalmente possíveis e que o acto de constituição e os estatutos da
mesma cumprem o escopo e os requisitos exigidos por lei nada obstando
ao seu reconhecimento.

Os órgãos sociais da referida associação, eleitos por um período de
três anos renováveis única vez aos seguintes:

Assembleia geral;
Conselho de Direcção;
Conselho Fiscal.

 B&L – Empresa Moçambicana
de Comércio e Prestação

de Serviços, Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que por

escritura  de vinte e quatro de Novembro de
dois mil e nove, lavrada de folhas setenta e sete
e seguintes do livro de notas para escrituras
diversas número setecentos quarenta e sete B
do Primeiro Cartório Notarial de Maputo, a
cargo de Arnaldo Jamal de Magalhães,
licenciada em Direito, técnico superior dos
registos e notariado N1 e notario do referido
cartório, foi constituída uma sociedade por

quotas de responsabilidade limitada, entre Carlos
Bruno do Carmo Henriques e Lara Christel
Resende Oliveira, que se será regida pelas
disposições  constantes dos artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

A sociedade adopta a designação de B & L-
Empresa Moçambicana, de Comércio

e Prestação de Serviços, Limitada, constituí-se
por tempo indeterminado, contando o início a
partir da data  de celebração da presente  escritura
pública e reger-se-á pelos presentes estatutos e
pela demais legislação em vigor na República
de Moçambique.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede social em
Maputo, podendo, mediante simples deliberação

Nestes termos e no disposto no artigo 8 do Decreto-Lei n.º 2/2006,
de 3 de Maio, vai reconhecida definitivamente como pessoa colectiva a
associação agro-pecuária Associação dos Agricultores de Nhamanemba.

Governo do Distrito de Manica, 4 de Dezembro de 2007.—
O Administrador do Distrito, José Fernando Tefula.

Governo do Distrito de Gondola

DESPACHO

  Um grupo de membros fundadores da Associação Sendza Ugarique
de Macate, com sede no posto administrativo de Macate, área do distrito
de Gondola, requereu ao Governo Distrital de Gondola, o reconhecimento
e registo nos termos do Decreto-Lei n.º 2/2006, de 3 de Maio.

Apreciados os documentos entregues, verifica-se que se trata de uma
associação que prossegue fins lícitos, determinados e legalmente possíveis
cujo acto de constituição e os estatutos da mesma cumprem ao seu
reconhecimento.

Nestes termos o governo distrital, reconhece a personalidade jurídica
da  Associação Sendza Ugarique de Macate, com sua sede no posto
administrativo de Macate, na área do distrito de Gondola, ao abrigo do
disposto no artigo 4 e n.º 1 do artigo 5 do Decreto-Lei n.º 2/2006,
de 3 de Maio.

Governo do Distrito de Gondola, 5 de Abril de 2010.—
A Administradora, Catarina Inoque Suite Dinis.
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da gerência, abrir sucursais, filiais ou outra
qualquer forma de representação, no país ou no
estrangeiro.

Dois) A gerência pode, mediante simples
deliberação, transferir a sede para outra parte do
território da Republica de Moçambique.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto principal
a comercialização e prestação de serviços, na
área de informatica, formação profissional,
consultoria em sistemas de informação
electricidade.

Dois) a sociedade poderá exercer  outras
actividades conexas com o seu objecto principal,
desde que para tal obtenha a aprovação
das entidades competentes.

    ARTIGO QUARTO

(Aquisição de participações)

A sociedade poderá, mediante deliberação
dos socios, participar, directa ou indirectamente,
em quaisquer projectos quer sejam similares ou
diferentes dos desenvolvidos pela sociedade,
bem assim adquirir, deter gerir alienar
participações sociais noutras sociedades.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social  da sociedade, integralmente
subscrito e realizado em dinheiro é de vinte mil
meticais, correspondente à soma de duas quotas
distribuídas na seguinte proporção:

a) Uma quota com valor nominal de dez
mil meticais, correspondente a
cinquenta por cento do capital social,
pertencente ao sócio Carlos Bruno
do Carmo Henriques;

b) Uma quota com o valor nominal de
dez mil meticais, correspondente a
cinquenta por cento do capital social,
pertencente à sócia Lara Christel
Resende Oliveira.

ARTIGO SEXTO

(Prestações suplementares
e suprimentos)

Não se poderão exigir prestações
suplementares do capital, mas os sócios poderão
fazer suprimentos à sociedade, nos termos e
condições fixados pela assembleia geral.

ARTIGO SÉTIMO

(Divisão, transmissão e oneração
de quotas)

Um) A divisão, transmissão ou oneração de
quotas carece do consentimento prévio da
sociedade, dado mediante deliberação em
assembleia geral.

Dois) O sócio que pretenda transmitir a sua
quota, deverá informar por escrito à sociedade,
através de carta registada, com aviso de recepção,
com uma antecedência mínima de trinta dias,
dando conhecimento da sua intenção de
venda,nome do adquirente e respectivas
condições contratuais.

ARTIGO OITAVO

(Nulidade da divisão, transmissão
e oneração de quotas)

Qualquer divisão, transmissão ou oneração
de quotas efectuada sem observância do
disposto no artigo sétimo serão consideradas
nulas.

ARTIGO NONO

 (Amortização de quotas)

Um) A sociedade poderá amortizar a quota
de um sócio nos seguintes casos:

a) Mediante acordo com o respectivo sócio;
b) Em caso de morte, impedimento legal,

incapacidade, falência, insolvência
ou dissolução do sócio;

c) Quando em caso de partilha judicial ou
extrajudicial, a quota não seja
adjudicada ao sócio existente;

d) Quando seja decretada a penhora ou
outra qualquer medida judicial que
impossibilite o sócio de dispor
livremente da sua quota.

Dois) O preço da amortização a pagar será
calculado em função do valor da quota constante
do último balanco aprovado, a que acresce o
valor proporcional das reservas não destinadas
a cobertura de prejuizos.

CAPÍTULO III

Da assembleia geral  e administração

ARTIGO DÉCIMO

 (Assembleia geral)

Um) A assembleia geral reunir-se-á
ordinariamente uma vez em cada ano, para
apreciação, aprovação ou modificação
do balanço e contas do exercício e,
extraordinariamente, sempre que seja convocada
por iniciativa da gerência ou de um dos sócios
para deliberar sobre quaisquer assuntos para que
tenha sido convocada.

Dois) Os formalismos de convocação das
assembleias gerais poderão ser dispensados,
desde que todos os sócios concordem nesse
sentido e assim o deliberem. Mesmo que as
deliberações sejam tomadas fora da sede da
sociedade, em qualquer momento e para
quaisquer efeitos.

Três) O disposto no número anterior da
presente cláusula não se aplica as deliberações
relativas aos assuntos que, por lei ou pelos
presentes estatutos careçam de uma maioria
qualificada para serem aprovados.

Quatro) A assembleia geral será convocada
pela gerência por meio de carta registada enviada

aos sócios, com antecedência minima de quinze
dias, devendo a convocatoria indicar o dia, hora,
local e a ordem de trabalhos da reunião.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

 (Administração e representação
da sociedade)

Um) A sociedade será representada em juízo
e fora dele, activa e passivamente, por um ou
mais administradores,que serão ou não
remunerados e prestação ou não caução,
conforme deliberado em assembleia geral.

Dois) A sociedade fica obrigada pela
assinatura de um administrador.

Três) Em caso algumas a sociedade poderá
ser obrigada em actos ou documentos que não
digam respeito as operações sociais,
designadamente em letras de favor, fianças
e abonações.

Está conforme.

Maputo, treze de Abril de dois mil e dez. —
O Ajudante, Ilegível.

Lima 4, Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que por

deliberação de vinte de Abril de dois mil e dez,
na sociedade Lima 4, Lda, matriculada na
Conservatória do Registo das Entidades Legais
de Maputo, sob o número 100016915 a sócia
Maria Helena Leitão Pinheiro Brito de Freitas
Lima, deliberou ceder a sua quota de vinte e
cinco mil meticais, a favor de Carlos Manuel
Bolotinha de Freitas Lima, que unifica com a
sua primitiva, passando a deter a totalidade do
capital social e por sua vez deliberou a alteração
integral dos estatutos, os quais passam a ter a
seguinte e nova redacção:

ARTIGO PRIMEIRO

Um) A sociedade adopta a firma Sociedade
Unipessoal Lima 4, Limitada e tem a sua sede
na esquina das Avenidas Joaquim Chissano e
Acordos de Lusaka, em Maputo.

Dois) A sociedade poderá, sob qualquer
forma legal, associar-se com outras entidades,
para formar sociedades, agrupamentos
complementares, consórcios e associações em
participação, além de poder adquirir e alienar
participações em sociedades com o mesmo ou
diferente objecto.

ARTIGO SEGUNDO

Um) A sociedade tem por objecto:

a) A actividade a exploração de postos
de venda de estações de serviço e a
comercialização de combustíveis,
óleos, massas lubrificantes e outros
produtos de lavagem, lubrificação e
reparação de pneus;

b) O agenciamento e representação
comercial de marcas comerciais de
veículos automóveis, respectivos
equipamentos, peças, sobressa-
lentes e acessórios, novos e usados;
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c) O exercício do comércio de importação
e exportação;

d) O comércio em geral a grosso e a
retalho;

e) A prestação de serviços, comissões,
consignações, representação
comercial de sociedades, marcas e
produtos, nacionais e estrangeiras.

Dois) A sociedade poderá exercer outras
actividades complementares ou afins do objecto
social, mediante simples deliberação social da
assembleia geral e competente autorização nos
termos da lei.

Três) A sociedade poderá adquirir
participações em quaisquer sociedades e poderá
associar-se com outras mediante simples
deliberação da assembleia geral e competente
autorização.

ARTIGO TERCEIRO

O capital social integralmente realizado em
numerário, é de cinquenta mil meticais, e está
representado por uma quota de igual valor,
pertencente ao sócio único Carlos Manuel de
Freitas Lima.

ARTIGO QUARTO

Um) A Administração da sociedade será
exercida pelo sócio único Carlos Manuel de
Freitas Lima com ou sem remuneração,
conforme vier a ser decidido.

Dois) A sociedade vincula-se, em juízo e
fora dele, activa  e passivamente, pela intervenção
do seu Administrador.

ARTIGO QUINTO

Devem ser consignadas em acta as decisões
do sócio único, relativas a todos os actos para
os quais, nas sociedades por quotas em regime
de pluralidade de sócios, a Lei determine a
tomada de deliberações em assembleia geral.

Disposição final
Os subscritores estão cientes que devem

solicitar a sociedade a promoção do registo
comercial obrigatório dos actos ora titulados,
após a celebração do presente contrato.

Maputo, vinte de Abril de dois mil e dez. —
O Técnico, Ilegível.

Mopani Internacional, Limitada
Certifico, para efeitos de rectificação que na

publicação do Boletim da República número sete,
da terceira série, datada de dezanove de Fevereiro
de dois mil e dez, a escritura da sociedade em
epígrafe matriculada sob o NUEL 100016168,
foi publicada erradamente por não ter-se
mencionado a alteração da redacção do artigo
oitavo do pacto social, conforme a correcção da
certidão de registo das entidades legais, passada
no dia dezanove de Março de dois mil e dez, a
mesma redacção passou a ser a seguinte:

ARTIGO OITAVO

Administração e representação
da sociedade

A administração e representação da
sociedade fica a cargo de Aadil Yakub

Daya, Fawz Ismail Yousuf e Irfaan Ismail
Yosuf, com ou sem remuneração conforme
vier a ser deliberado em assembleia geral
que desde já são nomeados gerentes, em
que para obrigar a sociedade em todos os
seus actos e contratos serão necessárias e
obrigatórias duas assinaturas.

 Está conforme.

Maputo, vinte e sete de Abril de dois mil
e dez. — O Técnico, Ilegível.

SIGA – Sistemas de Informação
e Gestão de Atendimento, S.A.

Certifico, para efeitos de publicação, que por
escritura de quinze de Abril de dois mil e dez,
exarada de folhas quinze a folhas dezoito, do
livro de notas para escrituras diversas número
setecentos e cinquenta e cinco traço D, do
Terceiro Cartório Notarial de Maputo, perante
Lucrécia Novidade de Sousa Bonfim, licenciada
em Direito, técnica superior dos registos e
notariado N1 e  notária em exercício no referido
cartório, foi constituída uma sociedade anónima,
que se regerá pelos termos constantes dos
artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e duração

A sociedade adopta a denominação de SIGA
– Sistemas de Informação e Gestão de
Atendimento, S.A., doravante denominada
sociedade, e é constituída sob a forma de
sociedade comercial anónima de
responsabilidade limitada e por tempo
indeterminado, regendo-se pelos presentes
estatutos e pela legislação aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

Sede

Um) A sociedade tem a sua sede social na
Rua Samuel Dabula Nkumbula, número
cinquenta e três, primeiro andar, loja nove, nesta
cidade de Maputo.

Dois) A administração da sociedade pode
deliberar deslocar a sede social dentro do
território nacional.

Três) Mediante deliberação do Conselho de
Administração, a sociedade poderá abrir
sucursais, filiais ou qualquer outra forma de
representação no país e no estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto social

Um) A sociedade tem por objecto principal:

a) Comercialização, instalação ou
montagem e manutenção de sistemas
informáticos de gestão de
atendimento;

b) Desenvolvimento, gestão e manut-
enção de software;

c) Realização de projectos informáticos;

d) Prestação de serviços de engenharia
informática e consultoria;

e) Importação, exportação e comer-
cialização de equipamento infor-
mático como sejam hardware e
software;

f) Prestação de serviços na área das
tecnologias de informação e
comunicação;

g) Formação e estudos relacionados com
o desenvolvimento de actividades
informáticas;

h) Preparação, instalação e reparação de
equipamentos informáticos;

i) Prestação de serviços de outsoursing
na área das tecnologias de
informação.

Dois) A sociedade poderá ainda exercer
quaisquer actividades conexas, complementares
ou subsidiárias às suas actividades principais,
quer seja aquisição de bens móveis ou imóveis,
desde que tais sejam devidamente autorizadas.

Três) Mediante deliberação do conselho de
administração, a sociedade poderá participar no
capital social de outras sociedades ou associar-
se com elas de qualquer forma legalmente
permitida.

CAPÍTULO II

Do capital social, acções, obrigações
e suprimentos

ARTIGO QUARTO

Capital social

Um) O capital social integralmente subscrito
e realizado em dinheiro é de quinhentos mil
meticais, representado por quinhentas acções,
com valor nominal de mil meticais cada uma.

Dois) As acções da sociedade serão
nominativas, podendo, por deliberação da
assembleia geral, com maioria de dois terços
dos votos, ser convertidas em acções ao
portador, nos termos da lei.

Três) As despesas de conversão correrão à
cargo da sociedade, salvo deliberação em
contrário da assembleia geral.

Quatro) Em todos os aumentos de capital
por entradas em dinheiro, os accionistas terão
preferência de subscrição na proporção do
capital que possuírem na data em que eles forem
deliberados.

ARTIGO QUINTO

Títulos de acções

Um) Cada Accionista terá direito a um título
de acções, detendo cada um o valor nominal
referido no número um do artigo quarto.

Dois) Os títulos de acções serão emitidos
com as especificações definidas na legislação
aplicável e poderão ser, a qualquer momento,
objecto de consolidação, subdivisão ou
substituição, mediante deliberação do conselho
de administração.

Três) Nenhum título de acções será
consolidado, subdividido ou substituído se o
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mesmo não for entregue à sociedade. Os custos
com a emissão de novos títulos de acções serão
estabelecidos pelo conselho de administração, e
serão da responsabilidade dos titulares das
acções consolidadas, subdivididas ou
substituídas, excepto no caso de substituição dos
títulos por deliberação da assembleia geral, sendo
em ambos os casos os respectivos termos e
condições fixados pelo conselho de
administração.

Quatro) Em caso de perda ou destruição de
qualquer título, o novo só será emitido quando
requerido pelo seu titular, sendo os custos
fixados pelo conselho de administração, por
conta do seu respectivo titular.

Cinco) Os títulos das acções, bem como
quaisquer alterações efectuadas nos mesmos
serão assinados por, pelo menos, dois membros
do conselho de administração, cujas assinaturas
poderão ser colocadas por meios electrónicos e
conterão o carimbo da sociedade.

ARTIGO SEXTO

Transmissão de acções

Um) A transmissão de acções a terceiros
sujeita-se ao consentimento da sociedade.

Dois) A transmissão de acções entre
accionistas é livre, sendo que os accionistas têm
direito de preferência sobre a sociedade e sobre
terceiros.

Três) É ainda livre a transmissão de acções,
quando os adquirentes sejam os cônjuges e filhos
dos accionistas.

Quatro) Os accionistas que pretendam
transmitir as suas acções, devem comunicá-lo à
sociedade por escrito ou por qualquer outro meio
de transmissão telemática, indicando o valor pelo
qual pretendem transmitir as acções, e a
identidade do adquirente. A sociedade deve, no
prazo de cinco dias fazer chegar a comunicação
aos demais accionistas, por fax, e-mail ou carta
registada.

Cinco) Os accionistas que pretenderem
exercer o seu direito de preferência, deverão, no
prazo de quarenta e cinco dias contados a partir
da data da recepção da oferta de venda, responder
à proposta de venda, indicando se pretendem
preferir e apresentando contraproposta, caso a
haja.

Seis) Se todos ou alguns accionistas
declararem pretender adquirir as acções, estas
serão transmitidas numa base pro rata, de acordo
com o valor das acções que cada um detenha na
data em que seja conhecida a última aceitação da
transmissão.

Sete) Se nenhum accionista manifestar
vontade de adquirir acções no prazo estipulado
no número anterior, ou não preferindo estes em
número suficiente para cobrir a oferta de venda
de determinado número de acções, o direito de
preferência cabe à sociedade, no todo, e na parte
remanescente, respectivamente.

Oito) A sociedade deve, no prazo de quinze
dias comunicar se pretende adquirir as acções,
ou se as libera a terceiros.

Nove) No caso referido no número sete deste
artigo, o conselho de administração delibera a

aquisição das acções, aplicando-se à aquisição
as disposições relativas à aquisição de acções
próprias.

ARTIGO SÉTIMO

Obrigações

A sociedade poderá emitir obrigações nos
termos das disposições legais e nas condições
que forem estabelecidas pelo conselho de
administração, com aprovação prévia do fiscal
único.

ARTIGO OITAVO

Aquisição de acções próprias

A sociedade poderá, nos termos da lei,
adquirir acções próprias e obrigações próprias,
e realizar sobre as mesmas as operações que
achar necessárias para a prossecução dos
interesses sociais da sociedade.

ARTIGO NONO

Suprimentos e prestações suplementares

Um) Os sócios podem a qualquer momento,
e nos termos da lei, deliberar a prestação de
suprimentos à sociedade.

Dois) A realização de prestações
suplementares pode ser deliberada por
accionistas que detenham pelo menos dois terços
do capital social.

CAPÍTULO III

Da assembleia geral, conselho
de administração e fiscal único

SECÇÃO I

Da assembleia geral

ARTIGO DÉCIMO

Convocatória e reuniões da assembleia
geral

Um) A assembleia geral ordinária reunir-se-
á uma vez por ano dentro dos três meses
imediatos ao termo de cada exercício para:

a) Deliberar sobre o balanço e o relatório
da administração referentes ao
exercício;

b) Deliberar sobre a aplicação de
resultados;

c) Eleger os administradores e os membros
do fiscal único para as vagas que
nesses órgãos se verificarem.

Dois) No aviso convocatório para a reunião
referida no número anterior deve ser comunicado
aos accionistas que se encontram à sua
disposição, na sede da sociedade, os respectivos
documentos.

Três) A assembleia geral da sociedade reúne
extraordinariamente sempre que devidamente
convocada por iniciativa do presidente da mesa,
a pedido do presidente do conselho de
administração ou do fiscal único ou de
accionistas detendo, pelo menos, dez por cento
do capital social.

Quatro) A assembleia geral reunir-se-á, em
princípio, na sede social, mas poderá reunir-se
em qualquer outro local do território nacional,
desde que o presidente da mesa da assembleia
geral assim o decida.

Cinco) As assembleias gerais serão
convocadas, por meio de carta registada, e-mail,
ou fax dirigidos aos accionistas, com
antecedência mínima de trinta dias de calendário
em relação à data prevista para a reunião.

Seis) Reunidos ou devidamente
representados os accionistas detentores da
totalidade do capital social, eles podem deliberar
validamente sobre qualquer assunto,
compreendido ou não na ordem de trabalhos e
tenha ou não havido convocatória.

Sete) Os accionistas podem ainda tomar
deliberações por voto escrito, nos termos da lei,
desde que a assembleia geral tenha sido
devidamente convocada nos termos dos
presentes estatutos.

Oito) Sem prejuízo do disposto no número
anterior, os accionistas residentes no estrangeiro
devem comunicar à sociedade a identificação
completa de uma pessoa que receberá, em seu
nome, as comunicações da sociedade.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

      Quórum constitutivo

Um) Sem prejuízo do estabelecido no
parágrafo seguinte, a assembleia geral poderá
reunir-se em primeira convocação desde que
estejam presentes accionistas detentores de pelo
menos dois terços do capital da sociedade.

Dois) Em segunda convocação a assembleia
geral poderá reunir-se independentemente do
número de accionistas presentes ou
representados e o capital social por eles
representado, sendo que, a reunião não poderá
ocorrer antes de decorridos pelo menos quinze
dias da data da primeira reunião.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Presidente e secretário

Um) A mesa da assembleia geral é composta
por um presidente, um vice-presidente e por um
secretário, eleitos pelos accionistas, por um
período renovável de quatro anos, podendo ser
reeleitos.

Dois) Em caso de impedimento do presidente,
vice-presidente ou do secretário, servirá de
presidente da mesa qualquer administrador
nomeado para o acto pelos accionistas presentes
ou representados na reunião em causa.

Três) Compete ao presidente da mesa
convocar e presidir as reuniões da assembleia
geral e empossar os membros do conselho de
administração e do fiscal único.

Quatro) As actas das reuniões da assembleia
geral serão registadas no respectivo livro e
assinadas pelo presidente e pelo secretário,
podendo as mesmas ser lavradas em documento
avulso, contanto que as assinaturas do presidente
e do secretário sejam reconhecidas por notário
público.
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ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Representação e votação
nas assembleias gerais

Um) Todos os accionistas têm direito ao voto.
Dois) A cada acção corresponde um voto,

mas os direitos de voto estão sujeitos a assinatura
na Lista de Presenças, devendo tal lista conter o
nome, domicílio, e número das acções detidas
por cada accionista.

Três) Os accionistas poderão ser
representados na reunião de assembleia geral por
mandatário que seja advogado, accionista,
administrador da sociedade, cônjuge ou filho,
constituído com procuração por escrito outorgada
com prazo determinado de no máximo, doze
meses e com indicação dos poderes conferidos.

Quatro) No caso de o accionista da sociedade
ser uma pessoa colectiva ou órgão colectivo, um
representante deverá ser nomeado através de uma
carta simples (carta mandadeira) aprovada pelo
órgão competente da respectiva sociedade na
qual se especificará os poderes que lhe são
conferidos.

Cinco) Qualquer procuração ou carta
mandadeira de nomeação de representante deverá
ser dirigida ao presidente da mesa e entregue ao
secretário na sede ou em qualquer outro lugar
em Moçambique, conforme determinado na
convocatória, com a antecedência mínima de um
dia antes da data fixada para a reunião para a
qual tenham sido emitidas.

Seis) Sem prejuízo das matérias relativas à
adopção ou alteração dos estatutos, alteração ao
capital social, alteração do objecto ou natureza
do negócio, distribuição de dividendos,
pagamentos de suprimentos ou prestações
suplementares de capital as quais deverão ser
aprovadas por accionistas detentores de acções
representativas de pelo menos dois terços do
capital social da sociedade, as deliberações, de
um modo geral, serão tomadas por maioria
simples dos votos correspondentes aos
accionistas presentes ou representados, excepto
nos casos em que a lei ou estes estatutos exijam
maioria qualificada.

Sete) As eleições realizar-se-ão por escrutínio
secreto ou por aclamação quando os accionistas
presentes se manifestarem por unanimidade
neste último sentido, sob proposta de um deles.

Oito) Aos obrigacionistas é vedada a
participação nas assembleias gerais.

SECÇÃO II

Do conselho de administração

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Conselho de administração

Um) A administração da sociedade será
exercida por um conselho de administração,
composto por um mínimo de três e um máximo
de sete administradores eleitos pela assembleia
geral, sendo um deles eleito presidente.

Dois) O mandato dos administradores é de
quatro anos, renováveis. Os administradores
nomeados manter-se-ão no exercício das
respectivas funções até a eleição e posse dos
seus substitutos.

Três) As remunerações, salários, bónus e
outros tipos de rendimento dos administradores
serão estabelecidos pela assembleia geral, sujeita
a aprovação de accionistas detentores de pelo
menos dois terços do capital social da sociedade.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Competências do conselho
de administração

Um) Sujeito às limitações constantes destes
estatutos com relação às matérias que requerem
a aprovação dos accionistas, compete ao
conselho de administração, exercer os mais
amplos poderes de gestão da sociedade, e realizar
todos os actos necessários à boa prossecução do
seu objecto social de acordo com o previsto
nestes estatutos e na lei.

Dois) O conselho de administração poderá
atribuir poderes a um ou mais administradores
para a gestão corrente da sociedade, sem prejuízo
das excepções previstas na lei.

Três) O conselho de administração poderá,
através de procuração atribuir os seus poderes a
um agente consoante venha especificado na
respectiva procuração, incluindo nos termos e
para efeitos do disposto no artigo quadragésimo
vigésimo do Código Comercial.

Quatro) O presidente do conselho de
administração é também responsável pela
promoção e execução das deliberações tomadas
pelo conselho de administração.

Cinco) O conselho de administração terá os
seguintes poderes gerais, mas não limitados a:

a) Gestão das operações e negócios
correntes da sociedade;

b) Submissão de recomendações à
assembleia geral sobre quaisquer
matérias que requeiram aprovação
deste órgão;

c) Abertura, operação e encerramento de
contas bancárias;

d) Celebração quaisquer contrato no curso
ordinário do negócio da sociedade;

e) Submissão das contas e relatórios do
exercício da sociedade, assim como
os planos operacionais e orçamentos
à assembleia geral para aprovação,
de acordo com a lei;

f)  Nomeação do director-geral e quaisquer
outros gerentes conforme venha a
ser necessário, assim como os
respectivos poderes para agir em
representação da sociedade;

g) Representação da sociedade judicial e
extrajudicialmente.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Presidente do conselho de administração

Um) O presidente do conselho de
administração será eleito pela assembleia geral.

Dois) Se o presidente do conselho de
administração estiver impossibilitado de estar
presente nas reuniões do conselho de

administração, um outro administrador escolhido
entre os membros do conselho de administração
poderá substituí-lo.

Três) O presidente do conselho de
administração terá voto de qualidade.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Convocação das reuniões do conselho
de administração

Um) O conselho de administração reúne
sempre que necessário para os interesses da
sociedade, trimestralmente, sendo a reunião
convocada pelo seu presidente ou por outros
dois administradores.

Dois) O conselho de administração reúne-se
em princípio na sede da sociedade, mas poderá
reunir-se em qualquer outro local, sempre que o
presidente ache conveniente.

Três) Excepto nos casos em que todos os
administradores prescindam da convocatória, as
reuniões do conselho de administração deverão
ser convocadas por carta ou fax com a
antecedência de pelo menos quinze dias da data
da reunião e deverá ser acompanhada da agenda
da reunião, assim como de todos os documentos
necessários. Nenhum assunto poderá ser
discutido numa reunião do conselho de
administração excepto se tiver sido incluído na
agenda ou seja acordado mutuamente por todos
os administradores.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Quórum

Um) O quórum para as reuniões do conselho
de administração considera-se constituído se
nelas estiverem presentes ou representados
administradores representantes de todos os
accionistas.

Dois) Não obstante o previsto no número
anterior, o conselho de administração poderá
dirigir os seus assuntos e realizar as suas reuniões
através de meios electrónicos ou telefónicos que
permitam a todos os participantes ouvir e
responder simultaneamente. O conselho de
administração poderá deliberar através de
declarações assinadas por todos os
administradores sem a necessidade de haver uma
reunião formal.

Três) Qualquer membro do conselho de
administração temporariamente impedido de
participar nas reuniões do conselho de
administração poderá fazer-se representar por
qualquer outro membro por meio de carta ou fax
endereçado ao presidente do conselho de
administração.

Quatro) O mesmo do conselho de
administração poderá representar mais do que
um administrador.

ARTIGO DÉCIMO NONO

Deliberações do conselho
de administração

As deliberações do conselho de administração
serão tomadas por maioria dos votos dos
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administradores e deverão ser transcritas para o
respectivo livro de actas e assinadas por todos
os administradores presentes ou representados
na reunião.

ARTIGO VIGÉSIMO

Vinculação da sociedade

Um) A sociedade obriga-se pela:

a) Assinatura do presidente do conselho
de administração nos termos dos
poderes que lhe foram atribuídos
pelo conselho de administração ou
pelos presentes estatutos;

b) Assinatura conjunta de quaisquer de
dois administradores no
impedimento do presidente do
concelho de administração;

c) Assinatura de um mandatário dentro
dos limites dos poderes que lhe
hajam sido conferidos;

d) Assinatura de algum funcionário da
sociedade autorizado pelo conselho
de administração.

Dois) Qualquer trabalhador devidamente
autorizado poderá assinar actos de mero
expediente.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

Gestão diária da sociedade

Um) A gestão diária da sociedade compete
ao conselho de administração.

Dois) A nomeação de um director-geral é da
competência do conselho de administração e o
director-geral poderá não ser um accionista ou
uma pessoa relacionada aos accionistas.

Três) O director-geral deverá agir de acordo
com os poderes e deveres determinados pelo
conselho de administração.

SECÇÃO III

Do fiscal único

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

Composição

Um) A supervisão dos negócios da
sociedade serão da responsabilidade de um fiscal
único, a eleger em assembleia geral de
accionistas, podendo este ser uma empresa
independente de auditoria, ou auditor de contas,
sendo que as suas responsabilidades são
indelegáveis.

Dois) Os membros do fiscal único serão
eleitos pela assembleia geral e permanecerão
empossados até à assembleia geral ordinária
seguinte.

Três) A assembleia geral elegerá um membro
para ser o presidente do fiscal único.

Quatro) Os membros do fiscal único estão
dispensados de prestar caução.

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

Poderes do fiscal único

O Fiscal único exercerá as suas funções
dentro dos poderes e deveres previstos na lei,
sem prejuízo de quaisquer outros, conforme seja
deliberado pela assembleia geral.

SECÇÃO IV

Das disposições comuns

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

Disposições comuns

Um) Poderão ocorrer reuniões conjuntas
entre o conselho de administração e o fiscal único
sempre que necessário, no interesse da sociedade,
ou quando a lei ou os presentes estatutos assim
o exijam.

Dois) As reuniões conjuntas dos dois órgãos
são convocadas pelo presidente do conselho de
administração.

Três) Sem prejuízo da realização das reuniões
conjuntas e das disposições dos números
anteriores, os dois órgãos mantêm-se
independentes, sendo por isso aplicáveis as
disposições relativas ao quórum e à tomada de
decisões a cada um deles.

CAPÍTULO IV

Das quotas da sociedade

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

Contas da sociedade

As contas da sociedade serão submetidas a
aprovação da assembleia geral ordinária, após
análise e aprovação pelo conselho de
administração e pelo fiscal único, até trinta e um
de Março de cada ano.

ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO

Livros da sociedade

Um) Os livros de contabilidade e estatutários
serão mantidos na sede social, de acordo com a
legislação aplicável.

Dois) Os livros de contabilidade deverão
reflectir o correcto e verdadeiro estado das
operações da sociedade, assim como reflectir
todas as transacções que tenham lugar.

Três) O direito dos accionistas de examinar
os livros e documentos relativos às operações
da sociedade, será exercido dentro dos termos
previstos na lei, de acordo com os artigos cento
e sessenta e sete e cento e setenta e quatro do
Código Comercial.

ARTIGO VIGÉSIMO SÉTIMO

Distribuição de lucros

Os lucros apurados em cada exercício serão
distribuídos conforme deliberação da assembleia
geral, sob proposta do conselho de
administração, pela seguinte ordem de
prioridades:

a) Constituição do fundo de reserva legal
no montante mínimo de cinco por
cento dos lucros anuais líquidos até
ao momento em que este fundo
contenha o montante equivalente a
vinte por cento do capital social;

b) Amortização das obrigações da
sociedade perante os accionistas,

correspondentes a suprimentos e
outras contribuições para a
sociedade, que tenham sido
realizadas;

c) Outras prioridades decididas pelo
conselho de administração;

d) Dividendos aos accionistas, mediante
proposta do conselho de
administração.

CAPÍTULO V

Da exclusão,  exoneração, dissolução
e liquidação da sociedade

ARTIGO VIGÉSIMO OITAVO

Exclusão e exoneração

Um) A sociedade pode excluir um sócio nos
casos previstos na lei, e ainda quando este, pelo
seu comportamento, designadamente a prática
de actos que atentem contra a imagem da
sociedade, torne inviável a continuidade da vida
societária.

Dois) Os sócios podem exonerar-se da
sociedade quando contra o seu voto expresso a
sociedade deliberar um aumento de capital a
subscrever total ou parcialmente por terceiros, a
mudança do objecto social, a transferência da
sede para o estrangeiro, ou o regresso à actividade
da sociedade dissolvida.

ARTIGO VIGÉSIMO NONO

Das dissolução e liquidação

A sociedade dissolve-se nos casos e nos
termos estabelecidos na lei e nos presentes
estatutos.

ARTIGO TRIGÉSIMO

Liquidação

Salvo deliberação tomada em contrário, nos
termos do número um do artigo duzentos trinta e
oito do Código Comercial, os liquidatários serão
membros do conselho de administração que se
encontrem empossados à data da dissolução ou
liquidação e deverão exercer os poderes gerais
conforme disposto no artigo duzentos e trinta e
nove do Código Comercial.

CAPÍTULO VI

Das disposições gerais e transitórias

ARTIGO TRIGÉSIMO PRIMEIRO

Omissões

Qualquer matéria que não tenha sido tratada
nestes estatutos reger-se-á pelo disposto no
código comercial e outra legislação em vigor em
Moçambique.

Está conforme.

Maputo, vinte  de Abril de dois mil e dez. —
A Ajudante, Ilegível.
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 Curechem Moçambique,
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por
escritura pública de cinco de Maio de dois mil e
dez, lavrada de folhas vinte e quatro a vinte e
oito, do livro de notas para escrituras diversas
número duzentos e oitenta e sete, traço A do
Quarto Cartório Notarial de Maputo, perante
Fátima Juma Achá Barronet, licenciada em
Direito, técnica superior dos registos e notariado
N1, e notária em exercício neste cartório, foi
constituída entre: Anup Chand e Urmil Mahajan
uma sociedade por quotas de responsabilidade
limitada denominada Curechem Moçambique,
Limitada, com sede na Avenida Samora Machel,
número onze, primeiro andar, Rua Dom João
III, Bairro da Sommerschield, cidade de Maputo,
que se regerá pelas cláusulas constantes dos
artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

A sociedade adopta a denominação de
Curechem Moçambique, Limitada.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

A sua sede é na cidade de Maputo, na Avenida
Samora Machel, número onze, primeiro andar,
podendo abrir sucursais, delegações ou outras
formas de representação social em qualquer parte
do território nacional ou fora dele e a sua duração
é por tempo indeterminado.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

A sociedade tem como objecto a indústria e
comércio geral, importação e exportação,
representação comercial de marcas e patentes
nacionais e estrangeiras.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social da sociedade é de vinte mil
meticais, integralmente subscrito e realizado em
dinheiro, e corresponde à soma de duas quotas
assim distribuídas:

a) Uma quota de dez mil meticais,
correspondente a cinquenta por
cento do capital social, subscrita pelo
sócio Anup Chand;

b) Uma quota de dez mil meticais,
correspondente a cinquenta por
cento do capital social, subscrita pela
sócia Urmil Mahajan.

ARTIGO  QUINTO

 (Administração e representação
da sociedade)

A administração e representação da sociedade
competirá a todos os sócios em conjunto, os
quais são nomeados administradores, com
dispensa de caução.

Parágrafo unico: É desde já nomeado
presidente do conselho de administração o senhor
Anup Chand a ele competindo o exercício das
actividades inerentes a este cargo.

ARTIGO SEXTO

 (Obrigação da sociedade)

A sociedade obriga-se pelas assinaturas de
dois membros do conselho de administração ou
pela assinatura de mandatário especialmente
designado para a prática de acto certo e
determinado.

Parágrafo unico: A sociedade não ficará
obrigada em actos ou contratos que a ela não
disserem respeito e é vedado aos sócios ou a
qualquer administrador obrigar a sociedade em
actos da natureza de abonações, fianças, avales,
letras de favor e outros semelhantes, estranhos
aos negócios sociais.

ARTIGO SÉTIMO

(Delegação de poderes)

Os administradores poderão delegar no todo
ou em parte os seus poderes em qualquer dos
sócios ou pessoa estranha á sociedade, mediante
instrumento jurídico apropriado.

ARTIGO OITAVO

(Alienação de quotas)

A cessão de quotas, no todo ou em parte,
entre os sócios é livre, e não é permitida a cessão
de quotas a estranhos sem o consentimento da
sociedade.

ARTIGO NONO

(Dissolução da sociedade)

A sociedade não se dissolve por morte,
interdição ou incapacidade definitiva de qualquer
dos sócios, continuando as suas actividades com
os sobrevivos e os herdeiros ou representante
legal, devendo os herdeiros nomearem um que a
todos represente na condução dos negócios
sociais enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO DÉCIMO

(Exercício social)

O exercício social coincide com o ano civil, e
o balanço e as contas de resultados serão
fechados com referência a trinta e um de
Dezembro, sendo submetidas a assembleia geral
para deliberação.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Lucros)

Os lucros líquidos apurados em cada
exercício, depois de deduzida a percentagem para
a constituição do fundo da reserva legal e outro
tipo de reservas especiais criados pela assembleia
geral, serão distribuídos pelos sócios na
proporção das suas quotas.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Convocação da assembleia geral)

As reuniões da Assembleia Geral são
convocadas por simples cartas registadas
dirigidas aos sócios com uma antecedência
mínima de oito dias, prazo que poderá ser dilatado
no caso de algum ou alguns dos sócios residir
fora do local onde se situar a sede social.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Casos omissos)

Em tudo omisso nos presentes estatutos
aplicar-se-ão as disposições competentes de
legislação aplicável e em vigor na República de
Moçambique.

Está conforme.

Maputo, cinco de Maio de dois mil e dez. —
O Ajudante, Ilegível.

 Associação dos Agricultores
de Nhamanembe

Nos termos do artigo cinco do Decreto-Lei
número dois barra dois mil e seis, de três de Maio,
é constituída a Associação dos Agricultores de
Nhamanembe – Vanduzi – Belas – Manica e que
se rege pelas cláusulas seguinte:

CAPÍTULO I

Da denominação, natureza, sede,
âmbito e duração

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

A associação adopta a denominação de
Associação dos Agricultores de Nhamanembe
– Manica.

ARTIGO SEGUNDO

Natureza

A Associação dos Agricultores de
Nhamanembe é uma pessoa colectiva de direito
privado dotada de personalidade jurídica,
autonomia administrativa, financeira e
patrimonial, sem fins lucrativos.

ARTIGO TERCEIRO

Sede

A associação tem a sua sede na província de
Manica, distrito de Manica, posto administrativo
de Vanduzi – Belas – Nhamanembe,  podendo
por deliberação dos membros, reunidos em
Assembleia Geral, mudar para outro local, bem
como abrir e encerrar delegações, sucursais ou
qualquer outra forma de representação social.

ARTIGO QUARTO

Âmbito

As actividades da Associação dos
Agricultores de Nhamanembe, circunscrevem-
se ao território da província de Manica.
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ARTIGO QUINTO

Duração

A associação constitue-se por tempo
indeterminado, contando-se o seu início a partir
da data da celebração da presente escritura.

CAPÍTULO II

Dos objectivos gerais

ARTIGO SEXTO

Objectivos gerais

Um) A associação tem por objectivo a
produção e comercialização agro-pecuária.

Dois) A associação poderá também dedicar-
-se a outras actividades complementares
decorrentes da produção agro-pecuária.

ARTIGO SÉTIMO

Objectivos específicos

No procedimento dos seus objectivos, a
associação propõe-se designamente a:

a) Apoiar o desenvolvimento das
actividades económicas dos seus
associados nas áreas económicas,
comercial, associativa e cultural;

b) Representar os seus associados em
todos os assuntos de interesse
comum que devem ser submetidos
na entidade pública ou privada;

c) Apoiar técnica e juridicamente os
interesses gerais ou particulares dos
seus associados;

d) Contribuir para o fortalecimento e
consolidação das relações ou
solidariedade entre os seus
associados;

e) Promover a formação técnica
profissional dos seus associados;

f) Garantir junto das entidades
competentes o direito de uso e
aproveitamento de terra e gestão dos
recursos naturais;

g) Apoiar os associados no
desenvolvimento das suas
actividades conjuntas de
aprovisionamento, comercialização
e na utilização e gestão conjunta de
bens ou serviços;

h) Obter junto de entidades financiadoras
de crédito agrícola os bens de
investimento para os seus
associados;

i) Promover a obtenção pelos seus
associados de equipamentos,
instrumentos de produção, meios de
transporte e outros;

j) Abrir contas bancárias e adquirir por
compras, aluguer, doação de
quaisquer bens móveis ou imóveis;

k) Contrair impréstimo podendo, sempre
que necessário onerar os bens da
associação;

l) Contribuir para a protecção do meio
ambiente;

m) Criar órgãos de conciliação para
solucionar conflitos de interesse
entre os associados;

n) Contribuir para o desenvolvimento
moral, intelectual e bem-estar dos
seus associados.

CAPÍTULO III

Dos associados

ARTIGO OITAVO

Membros

São membros da Associação dos
Agricultores de Nhamanembe, todos aqueles que
autorgarem a respectiva escritura da constituição
da associação e, bem como as pessoas singulares
que como tal sejam admitidas por deliberação da
Assembleia Geral, desde que se conforme com
o estabelecido nos presentes estatutos e cumpra
as obrigações nelas prescritos.

ARTIGO NONO

Admissão

Um) A admissão de novos membros é feita
através de apresentação de uma proposta assinada
por pelo menos um ou dois associados
fundadores da associação e pelo candidato a
membro.

Dois) A proposta depois de examinada pelo
Conselho de Gestão, será submetida com parecer
deste órgão à reunião da Assembleia Geral.

Três) Os membros só entram no gozo dos
seus direitos depois de aprovada a sua
candidatura e paga a respectiva joia e quota.

ARTIGO DÉCIMO

Direito dos associados

Constitui direito dos associados:

a) Participar e votar nas assembleias
gerais;

b) Eleger e ser eleito para os órgãos da
associação;

c) Auferir os benefícios das actividades
ou serviços da associação;

d) Ser informado das actividades
desenvolvidas pela associação e
verificar as respectivas quotas;

e) Fazer reclamações e proposta que julgar
conveniente;

f) Usar outros direitos que se inscrevem
nos objectivos e deveres definidos
no presente estatuto;

g) Participar na repartição dos benefícios
que advenham das actividades
exercidas em comum pelos
associados;

h) Poder usar os bens da associação que
se destinam a utilização comum dos
associados.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Deveres dos associados

Constituem deveres dos associados:

a) Pagar a jóia e a respectiva quota mensal
desde o mês da sua admissão
inclusive;

b) Observar as disposições do presente
Estatuto e cumprir as deliberações
dos órgãos sociais;

c) Contribuir para o bom nome e
desenvolvimento da associação e
para a realização dos seus objectivos;

d) Exercer os cargos para que foi eleito
com competência, zelo e dedicação;

e) Prestar contas das tarefas e
responsabilidades de que foi
incumbido.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Exclusão dos associados

Um) Serão excluídos, com advertência prévia
os associados que:

a) Não cumpram com o estabelecido nos
presentes estatutos;

b) Faltarem ao pagamento das jóias ou da
quota por um período superior a seis
meses;

c) Os que não realizarem o correcto uso e
aproveitamento da terra, da
comunidade;

d) Ofenderem o prestígio da Associação
ou dos seus órgãos ou lhe causem
prejuízos.

Dois) É da competência de Conselho de
Gestão advertir os associados que estejam a faltar
ao cumprimento dos seus deveres.

Três) A exclusão da qualidade de associados
é da competência da Assembleia Geral.

CAPÍTULO IV

Dos órgãos da associação

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Órgãos sociais

São órgãos da associação:

a) Assembleia Geral;
b) Conselho de Gestão;
c) Conselho Fiscal.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Assembleia Geral

Um) A Assembleia Geral é a reunião de todos
os associados sendo o órgão máximo da
associação e as suas deliberações obrigatórias
para todos.

Dois) Cada sócio tem o direito de um voto.
Três) A Assembleia Geral delibera-se por

maioria de votos dos associados presentes ou
representados. Nenhum associado poderá
representar mais que um outro associado.
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ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Convocação e presidência da Assembleia
Geral

Um) A convocação das assembleias gerais
será feita por aviso de acordo com os hábitos
locais, podendo esta ser também por escrito ou
manuscrito, e nas urbes fax, ou telefax, aos
associados ou fixadas na sede da associação,
assinado pelo respectivo presidente com pelo
menos oito dias de antecedência, devendo nele
constar a respectiva ordem de trabalho.

Dois) A convocação da Assembleia Geral
poderá ser feita também a pedido do Conselho
de Gestão, do Conselho Fiscal, ou de um terço
dos associados.

Três) A Assembleia Geral será dirigida por
uma Mesa de Assembleia Geral composta por
um presidente, um secretário e um vogal que
dirigirá os respectivos trabalhos, tendo um
mandato de dois anos, renovável por um período
igual.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Competência da Assembleia Geral

Compete a Assembleia Geral:

a) Eleger o presidente, o secretário e o
vogal (Mesa da Assembleia Geral),
o Conselho de Gestão e o Conselho
Fiscal;

b) Definir ou aprovar anualmente o
programa e as linhas gerais de
actuação da associação;

c) Apreciar e votar os relatórios e as quotas
anuais do Conselho de Gestão e
relatório do Conselho fiscal;

d) Admitir novos membros;
e) Destituir membros dos órgãos sociais;
f) Definir o valor da jóia e das quotas

mensais a pagar pelos associados;
g) Propor alterações do estatuto;
h) Deliberar sobre dissolução e liquidação

da associação;
i) Deliberar sobre qualquer outro assunto

de importância para a associação que
constem da respectiva ordem de
rabalho.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Funcionamento

Um) A Assembleia Geral reunirá
ordinariamente uma vez por ano, dentro do
primeiro trimestre de cada ano para a aprovação
do balanço e conta da associação.

Dois) A Assembleia Geral poderá realizar
reuniões extraordinárias sempre que julgar
necessária ou conveniente.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Comissão de Gestão

 O órgão de administração de associação é o
Conselho de Gestão constituída por três membros
eleitos anualmente pela Assembleia Geral, sendo
o respectivo mandato de três anos renováveis.

ARTIGO DÉCIMO NONO

Competência da Comissão de Gestão

Um) O Conselho de Gestão compete a
administração e gestão das actividades da
associação com os mais amplos poderes com
vista à realização dos seus objectivos.

Dois) Compete-lhe em particular:

a) Garantir o cumprimento das disposições
legais, estatutárias e das deliberações
da Assembleia Geral;

b) Elaborar e submeter ao Conselho Fiscal
e a aprovação da Assembleia Geral
o relatório, balanço, e contas anuais
bem como o programa de actividades
para o ano seguinte;

c) Adquirir todos os bens necessários ao
funcionamento da associação e
alienar os que sejam dispensáveis
bem como contratar serviços para
associação;

d) Representar a associação em quaisquer
actos ou contratos perante as
autoridades ou em juízo e fora dele;

e) Administrar os fundos sociais e contrair
empréstimos;

f) Exercer a competência no número dois
do artigo décimo segundo deste
estatuto.

ARTIGO VIGÉSIMO

Funcionamento do Conselho de Gestão

Um) O Conselho de Gestão será dirigido por
um presidente que dirigirá as respectivas sessões
e deliberará por maioria de votos dos membros,
cabendo ao presidente do voto de desempate.

Dois) O Conselho de Gestão reunirá
quinzenalmente podendo realizar quaisquer
outras reuniões sempre que tal se mostre
necessário.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

Conselho Fiscal

Um) O Conselho Fiscal é o órgão de
verificação das contas e das actividades da
associação, sendo composto por três membros
eleitos anualmente dos quais um será o
presidente com o direito ao voto de desempate.

Dois) O Conselho fiscal só pode deliberar
com a presença da maioria dos seus membros e
deverá realizar, pelo menos, uma Sessão anual
para a apreciação do relatório de contas de
Conselho de Gestão sendo o respectivo mandato
de três anos renováveis.

CAPÍTULO V

Do fundo da associação

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

Fundos sociais

Constituem fundos da associação:

a) As jóias e quotas cobradas aos
associados;

b) Os bens móveis e imóveis que fazem
parte do património social, descrito
nas contas.

c) Donativos, legados, subsídios e
quaisquer outras contribuições de
entidades nacionais ou estrangeiras;

d) O produto da venda de quaisquer bens
ou serviço que a associação aufira
na realização dos seus objectivos.

CAPÍTULO VI

Das disposições finais

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

Dissolução e liquidação

Em caso de dissolução da associação, a
Assembleia Geral reunirá extraordinariamente
para decidir o destino a dar aos bens da
Associação nos termos da lei, sendo a sua
liquidatária uma comissão de cinco associados
a designar pela Assembleia Geral.

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

Assembleia constituinte

Enquanto não estiverem criados os órgãos
sociais a assembleia constituinte definirá que o
órgão precisa criar de imediato e a respectiva
composição até a primeira sessão da Assembleia
Geral a realizar no prazo máximo de seis meses.

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

Casos omissos

Em tudo quanto fique omisso regularão as
disposições legais aplicáveis e em vigor na
República de Moçambique.

Associação Sendza Ugarique
de Macate

Nos termos do artigo cinco do Decreto-Lei
número dois barra dois mil e seis, de três de
Maio, é constituída a Associação Sendza
Ugarique de Macate e que se rege pelas cláusulas
seguinte:

CAPÍTULO I

Da denominação, natureza, sede,
âmbito e duração

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

A associação adopta a denominação de
Associação Sendza Ugarique de Macate-
-Gondola.

ARTIGO SEGUNDO

Natureza

A Associação Sendza Ugarique de Macate
é uma pessoa colectiva de direito privado dotada
de personalidade jurídica, autonomia
administrativa, financeira e patrimonial, sem fins
lucrativos.
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ARTIGO TERCEIRO

Sede

A associação tem a sua sede na província de
Manica, distrito de Gondola, posto
administrativo de Macate, podendo por
deliberação dos membros, reunidos em
Assembleia Geral, mudar para outro local, bem
como abrir e encerrar delegações, sucursais ou
qualquer outra forma de representação social.

 ARTIGO QUARTO

Âmbito

As actividades da Associação Sendza
Ugarique de Macate, circunscrevem-se ao
território da província de Manica.

ARTIGO QUINTO

Duração

A associação constitue-se por tempo
indeterminado, contando-se o seu início a partir
da data da celebração da presente escritura.

CAPÍTULO II

Dos objectivos gerais

ARTIGO SEXTO

Objectivos gerais

Um) A associação tem por objectivo a
produção e comercialização agro-pecuária.

Dois) A associação poderá também dedicar-
-se a outras actividades complementares
decorrentes da produção agro-pecuária.

ARTIGO SÉTIMO

Objectivos específicos

No procedimento dos seus objectivos, a
associação propõe-se designamente a:

a) Apoiar o desenvolvimento das
actividades económica dos seus
associados nas áreas económicas,
comercial, associativa e cultural;

b) Representar os seus associados em
todos os assuntos de interesse
comum que devem ser submetidos
na entidade pública ou privada;

c) Apoiar técnica e juridicamente os
interesses gerais ou particulares dos
seus associados;

d) Contribuir para o fortalecimento e
consolidação das relações ou
solidariedade entre os seus
associado;

e) Promover a formação técnica
profissional dos seus associados;

f) Garantir junto das entidades compe-
tentes o direito de uso e
aproveitamento de terra e gestão dos
recursos naturais;

g) Apoiar os associados no desenvol-
vimento das suas actividades
conjuntas de aprovisionamento, e
gestão conjunta de bens ou serviços;

h) Obter junto de entidades financiadoras
de crédito agrícola os bens de
investimento para os seus
associados;

i) Promover a obtenção pelos seus
associados de equipamentos,
instrumentos de produção, meios de
transporte e outros;

j) Abrir contas bancárias e adquirir por
compras, aluguer, doação de
quaisquer bens móveis ou imóveis;

k) Contrair impréstimo podendo, sempre
que necessário onerar os bens da
associação;

l) Contribuir para a protecção do meio
ambiente;

m) Criar órgãos de conciliação para
solucionar conflitos de interesse
entre os associados;

n) Contribuir para o desenvolvimento
moral, intelectual e bem-estar dos
seus associados.

CAPÍTULO III

Dos associados

ARTIGO OITAVO

Membros

São membros da Associação Sendza
Ugarique, todos aqueles que autorgarem a
respectiva escritura da constituição da associação
e, bem como as pessoas singulares que como tal
sejam admitidas por deliberação da Assembleia
Geral, desde que se conforme com o estabelecido
nos presentes estatutos e cumpra as obrigações
nelas prescritos.

ARTIGO NONO

Admissão

Um) A admissão de novos membros é feita
através de apresentação de uma proposta assinada
por pelo menos um ou dois associados
fundadores da associação e pelo candidato a
membro.

Dois) A proposta depois de examinada pelo
Conselho de Gestão, será submetida com parecer
deste órgão à reunião da Assembleia Geral.

Três) Os membros só entram no gozo dos
seus direitos depois de aprovada a sua
candidatura e paga a respectiva jóia e quota.

ARTIGO DÉCIMO

Direito dos associados

Constitui direito dos associados:

a) Participar e votar nas assembleias gerais;
b) Eleger e ser eleito para os órgãos da

associação;
c) Auferir os benefícios das actividades

ou serviços da associação;
d) Ser informado das actividades

desenvolvidas pela associação e
verificar as respectivas quotas;

e) Fazer reclamações e proposta que julgar
conveniente;

f) Usar outros direitos que se inscrevem
nos objectivos e deveres definidos
no presente estatuto;

g) Participar na repartição dos benefícios
que advenham das actividades
exercidas em comum pelos
associados;

h) Poder usar os bens da associação que
se destinam à utilização comum dos
associados.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Deveres dos associados

Constituem deveres dos associados:

a) Pagar a jóia e a respectiva quota mensal
desde o mês da sua admissão
inclusive;

b) Observar as disposições do presente
estatuto e cumprir as deliberações
dos órgãos sociais;

c) Contribuir para o bom nome e
desenvolvimento da associação e
para a realização dos seus objectivos;

d) Exercer os cargos para que foi eleito
com competência, zelo e dedicação;

e) Prestar contas das tarefas e
responsabilidades de que foi
incumbido.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Exclusão dos associados

Um) Serão excluídos, com advertência prévia
os associados que:

a) Não cumpram com o estabelecido nos
presentes estatutos;

b) Faltarem ao pagamento das jóias ou da
quota por um período superior a seis
meses;

c) Os que não realizarem o correcto uso e
aproveitamento da terra, da
comunidade;

d) Ofenderem o prestígio da associação
ou dos seus órgãos ou lhe causem
prejuízos.

Dois) É da competência de Conselho de
Gestão advertir os associados que estejam a
faltar ao cumprimento dos seus deveres.

Três) A exclusão da qualidade de associados
é da competência da Assembleia Geral.

CAPÍTULO IV

Dos órgãos da associação

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Órgãos sociais

São órgãos da associação:

a) Assembleia Geral;
b) Conselho de Gestão;
c) Conselho Fiscal.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Assembleia Geral

Um) A Assembleia Geral é a reunião de todos
os associados sendo o órgão máximo da
associação e as suas deliberações obrigatórias
para todos.
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Dois) Cada sócio tem o direito de um voto.
Três) A Assembleia Geral delibera-se por

maioria de votos dos associados presentes ou
representados. Nenhum associado poderá
representar mais que um outro associado.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Convocação e presidência da Assembleia
Geral

 Um) A convocação das assembleias gerais
será feita por aviso de acordo com os hábitos
locais, podendo esta ser também por escrito ou
manuscrito, e nas urbes fax, ou telefax, aos
associados ou fixadas na sede da associação,
assinado pelo respectivo presidente com pelo
menos oito dias de antecedência, devendo nele
constar a respectiva ordem de trabalho.

Dois) A convocação da Assembleia Geral
poderá ser feita também a pedido do Conselho
de Gestão, do Conselho Fiscal, ou de um terço
dos associados.

Três) A Assembleia Geral será dirigida por
uma Mesa de Assembleia Geral composto por
um presidente, um secretário e um vogal que
dirigirá os respectivos trabalhos, tendo um
mandato de dois anos, renovável por um período
igual.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Competência da Assembleia Geral

Compete à Assembleia Geral:

a) Eleger o presidente, o secretário e o
vogal (Mesa da Assembleia Geral),
o Conselho de Gestão e o Conselho
Fiscal;

b) Definir ou aprovar anualmente o
programa e as linhas gerais de
actuação da associação;

c) Apreciar e votar os relatórios e as quotas
anuais do Conselho de Gestão e
relatório do Conselho fiscal;

d) Admitir novos membros;
e) Destituir membros dos órgãos sociais;
f) Definir o valor da jóia e das quotas

mensais a pagar pelos associados;
g) Propor alterações do estatuto;
h) Deliberar sobre dissolução e liquidação

da associação;
i) Deliberar sobre qualquer outro assunto

de importância para a associação que
constem da respectiva ordem de
trabalho.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Funcionamento

Um) A Assembleia Geral reunirá
ordinariamente uma vez por ano, dentro do
primeiro trimestre de cada ano para a aprovação
do balanço e conta da associação.

Dois) A Assembleia Geral poderá realizar
reuniões extraordinárias sempre que julgar
necessária ou conveniente.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Comissão de Gestão

 O órgão de administração de associação é o
Conselho de Gestão constituída por três membros
eleitos anualmente pela Assembleia Geral, sendo
o respectivo mandato de três anos renováveis.

 ARTIGO DÉCIMO NONO

Competência da Comissão de Gestão

Um) O Conselho de Gestão compete a
administração e gestão das actividades da
associação com os mais amplos poderes com
vista à realização dos seus objectivos.

Dois) Compete-lhe em particular:

a) Garantir o cumprimento das disposições
legais, estatuárias e das deliberações
da Assembleia Geral;

b) Elaborar e submeter ao Conselho Fiscal
e a aprovação da Assembleia Geral
o relatório, balanço e contas anuais
bem como o programa de actividades
para o ano seguinte;

c) Adquirir todos os bens necessários ao
funcionamento da associação e
alienar os que sejam dispensáveis
bem como contratar serviços para
associação;

d) Representar a associação em qualquer
actos ou contratos perante as
autoridades ou em juízo e fora dele.

e) Administrar os fundos sociais e contrair
empréstimos;

f) Exercer a competência no número dois
do artigo décimo segundo deste
estatuto.

ARTIGO VIGÉSIMO

Funcionamento do Conselho de Gestão

Um) O Conselho de Gestão será dirigido por
um presidente que dirigirá as respectivas sessões
e delibera por maioria de votos dos membros,
cabendo o presidente do voto de desempate.

Dois) O Conselho de Gestão reunirá
quinzenalmente podendo realizar quaisquer
outras reuniões sempre que tal se mostre
necessário.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

Conselho Fiscal

Um) O Conselho fiscal é o órgão de
verificação das contas e das actividades da
associação, sendo composto por três membros
eleitos anualmente dos quais um será o
presidente com o direito ao voto de desempate.

Dois)  O Conselho fiscal só pode deliberar
com a presença da maioria dos seus membros e
deverá realizar, pelo menos, uma sessão anual
para a apreciação do relatório de contas de
Conselho de Gestão sendo o respectivo mandato
de três anos renováveis.

CAPÍTULO V

Do fundo da associação

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

Fundos sociais

Constituem fundos da associação:

a) As jóias e quotas cobradas aos
associados;

b) Os bens móveis e imóveis que fazem
parte do património social, descrito
nas contas;

c) Donativos, legados, subsídios e
quaisquer outras contribuições de
entidades nacionais ou estrangeiras;

d) O produto da venda de quaisquer bens
ou serviço que a associação aufira
na realização dos seus objectivos.

CAPÍTULO VI

Das disposições finais

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

Dissolução e liquidação

Em caso de dissolução da associação, a
Assembleia Geral reunirá extraordinariamente
para decidir o destino a dar aos bens da associação
nos termos da lei, sendo a sua liquidatária uma
comissão de cinco associados a designar pela
Assembleia Geral.

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

Assembleia constituinte

Enquanto não estiverem criados os órgãos
sociais a assembleia constituinte definirá que o
órgão precisar criar de imediato e a respectiva
composição até a primeira sessão da Assembleia
Geral a realizar no prazo máximo de seis meses.

 ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

Casos omissos

Em tudo quanto fique omisso regularão as
disposições legais aplicáveis e em vigor na
República de Moçambique.

     Gondola, onze de Abril de dois mil e sete.

Moz Dream, Sociedade
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no
dia treze de Maio de dois mil e dez, foi
matriculada na Conservatória do Registo de
Entidades Legais sob NUEL 100156172 uma
sociedade denominada Moz Dream, Sociedade
Unipessoal, Limitada.
Paula Cristina Fialho de Moura, solteira, maior,

natural de Portugal, de nacionalidade
portuguesa, residente em Maputo, portadora
do Passaporte n.º H344453, de dois de Julho
de dois mil e cinco, emitido pelo Governo
Civil de Lisboa – Portugal.
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Constituiu nos termos do artigo noventa do
Código Comercial, uma sociedade que se regerá
pelos termos constantes dos artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta a denominação de Moz
Dream, Sociedade Unipessoal, Limitada, e tem
a sua sede na Avenida Patrice Lumumba, número
mil cento e cinquenta e quatro, cidade de
Maputo, podendo abrir delegações ou quaisquer
outras formas de representação em qualquer parte
do território nacional, ou no estrangeiro e rege-
se pelos presentes estatutos e demais legislação
aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A duração da sociedade é por tempo
indeterminado, contando-se o seu começo a partir
da data de constituição.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto:

a) Formação, produção, realização e
consultoria na área áudio-visual;

b) Turismo;
c) Importação e exportação.

Dois) A sociedade poderá igualmente exercer
qualquer outra actividade de natureza comercial
ou industrial por lei permitida ou para que
obtenha as necessárias autorizações, conforme
for decidido pelo sócio.

Três) Por decisão do único sócio a sociedade
poderá adquirir participações, maioritárias ou
minoritárias, no capital de outras sociedades,
nacionais ou estrangeiras, independentemente do
ramo de actividade.

CAPÍTULO II

Do capital social, quotas, aumento
e redução do capital social

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente realizado em
bens e dinheiro, é de vinte mil meticais e
corresponde a uma única quota e pertencente a
sócia Paula Cristina Fialho de Moura.

ARTIGO QUINTO

Aumento e redução do capital social

Um) O capital social pode ser aumentado ou
reduzido mediante decisão do sócio, alterando
se em qualquer dos casos o pacto social para o
que se observarão as formalidades estabeleci-das
por lei.

Dois) Decidida qualquer variação do capital
social, o montante do aumento ou diminuição
será rateado pelo sócio único, competindo ao
sócio decidir como e em que prazo deverá ser
feito o seu pagamento quando o respectivo capital
não seja logo inteiramente realizado.

ARTIGO SEXTO

Prestações suplementares

Não haverá prestações suplementares de
capital. O sócio poderá fazer os suprimentos à
sociedade, nas condições fixadas por ele ou pelo
conselho de gerência a nomear.

CAPÍTULO III

Da administração e representação

ARTIGO SÉTIMO

Da administração e representação

Um) A administração da sociedade é exercida
pela única sócia que desde já é nomeada
administradora ou por um outro administrador
ainda que estranho a sociedade.

Dois) O sócio, bem como os administradores
por este nomeados, por ordem ou com
autorização deste, podem constituir um ou mais
procuradores, nos termos e para os efeitos da
lei. Os mandatos podem ser gerais ou especiais
e tanto o sócio como os administradores poderão
revogá-los a todo o tempo, estes últimos mesmo
sem autorização prévia do sócio, quando as
circunstâncias ou a urgência o justifiquem.

Três) Compete à administração a
representação da sociedade em todos os seus
actos, activa e passivamente, em juízo e fora dele,
tanto na ordem jurídica interna como
internacionalmente, dispondo de mais amplos
poderes legalmente consentidos para a
prossecução do objecto social, designadamente,
quanto ao exercício da gestão corrente dos
negócios sociais.

ARTIGO OITAVO

Direcção-geral

Um) A gestão corrente da sociedade poderá
ser confiada a um director-geral, eventualmente
assistido por um director-adjunto, sendo ambos
empregados da sociedade.

Dois) Caberá a administração designar o
director-geral e o director-adjunto bem como
fixar as respectivas atribuições e competência.

ARTIGO NONO

Formas de obrigar a sociedade

Um) A sociedade fica obrigada pela
assinatura da única sócia ou de um administrador
ou o director-geral devidamente credenciado.

Dois) Os actos de mero expediente poderão
ser assinados pelo director ou por qualquer
empregado por ela expressamente autorizado.

CAPÍTULO IV

Das disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO

Balanço e prestação de contas

Um) O ano social coincide com o ano civil,
iniciando a um de Janeiro e terminando a trinta e
um de Dezembro.

Dois) O balanço e a conta de resultados
fecham a trinta e um de Dezembro de cada ano,
devendo a administração da sociedade organizar
as contas anuais e elaborar um relatório
respeitante ao exercício e uma proposta de
aplicação de resultados.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Resultados e aplicação

Um) Dos lucros apurados em cada exercício
deduzir se á, em primeiro lugar, a percentagem
legal estabelecida para constituição do fundo de
reserva legal, enquanto se não encontrar realizada
nos termos da lei, ou, sempre que for necessário
reintegrá-la.

Dois) A parte restante dos lucros será aplicada
nos termos que forem decididos pelo sócio único.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Dissolução e liquidação da sociedade

A sociedade dissolve-se nos casos
consignados pela lei e o único sócio será o
liquidatário.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Casos omissos

Em tudo quanto esteja omisso nesse estatuto,
regular-se-á pelas disposições aplicáveis em vigor
na República de Moçambique.

Maputo, doze de Maio de dois mil e dez. —
O Técnico, Ilegível.

Preço — 6,00 MT

IMPRENSA NACIONAL  DE  MOÇAMBIQUE, E.P.
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